
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/03/06 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

PATRIMÓNIO 

 

2. PROPOSTA DE DECLARAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DOS JAZIGOS E SEPULTURAS E 

DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DAS CONCESSÕES NO CEMITÉRIO DE MONTE D’ARCOS. 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal a proposta mencionada em epígrafe, a fim de 

ser deliberada a prescrição dos jazigos e sepulturas do Cemitério de Monte D’Arcos constantes da 

listagem definitiva (em anexo) e declaração da caducidade das concessões respetivas, cuja 

titularidade não foi reivindicada, em conformidade com o artigo 49.º do Regulamento do Cemitério 

Municipal.  
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 12949  
Data: 15/02/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) 

O Presidente Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro de 
2021, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Divisão/ O(a) Diretor (a) O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assunto:  Proposta de declaração de prescrição dos jazigos e sepulturas e declaração de caducidade das concessões no 
cemitério Monte d'Arcos 
 
 
 
PROPOSTA:  Face à informação e nos termos dos preceitos legais e regulamentares aplicáveis, nomeadamente o artigo 49º do 

regulamento do cemitério municipal que prescreve o seguinte: “Decorrido o prazo de 60 dias previsto no artigo anterior, sem que o 

concessionário ou o seu representante tenha feito cessar a situação de abandono, poderá a Câmara Municipal deliberar a prescrição 

GRL_ GRL_ 

 GRL_  

GRL_ASSINATURA_5 
Vereador 

 
 

GRL_ASSINATURA_1 O 
Presidente 
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do jazigo ou sepultura, declarando-se caduca a concessão, à qual será dada a publicidade referida no mesmo artigo”, propõe-se que 

se submeta à apreciação da Câmara Municipal esta proposta para ser deliberada a prescrição dos jazigos e sepulturas do cemitério 

de Monte d’Arcos constantes da listagem definitiva em anexo, e declarar-se a caducidade das concessões respetivas, cuja titularidade 

não foi reivindicada. 

 

 

 

 

O Diretor de Departamento de Controlo Financeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Informação técnica com a listagem definitiva; 

2. Edital 472/2022. 
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INFORMACAO 

ASSUNTO: Abandono de sepulturas e jazigos no Cemitério de Monte d'Arcos. Declaração de prescrição. 

Publicitado nos dias 30 de Setembro no site do Município e 4 e 5 de Outubro do ano transato, no jornal 

Diário do Minho e Público, respetivamente, relativo à citação dos concessionários ou seus herdeiros ou 

outras pessoas interessadas dos Jazigos/sepulturas do Cemitério Municipal de Monte de Arcos que se 

encontram em estado de abandono, vieram junto desta edilidade as pessoas a seguir identificadas, 

reivindicando a titularidade da concessão relativamente às seguintes sepulturas/jazigos: 

-Jorge Sales e Silva — sepultura nº 105 da 102 secção; 

-Maria José Costa Borges e Araújo — sepultura nº 143 da 22 secção; 

“Irmandade St? Cruz-sepultura nº37 da 10º secção; 

Os competentes serviços do Cemitério Municipal confirmaram que as sepulturas acima referidas, foram 

objeto de trabalhos de conservação e/ou beneficiação, inexistindo, quanto a estes, o fundamento que 

conduziria à declaração de prescrição a favor do Município e consequente caducidade da concessão. 

Quanto às restantes situações, a seguir melhor identificadas, não tendo os concessionários ou seus herdeiros 

ou outras pessoas interessadas reivindicado junto deste Município, a titularidade relativamente à concessão 

e não tendo exercido os seus direitos por período superior a dez anos, não tendo feito cessar o desinteresse 

na conservação e manutenção dos Jazigo/sepulturas, deverá a Câmara Municipal declarar prescritos os 

jazigos e sepulturas a seguir melhor identificados a favor do Município, caducando a concessão, nos 

termos do disposto no artigo G-1/47 do Regulamento do Cemitério Municipal: 

“Artigo 47º 

Declaração de prescrição 

1. Decorrido o prazo de sessenta dias previsto no artigo anterior, sem que o concessionário ou seu 

representante tenha feito cessar a situação de abandono, poderá a Câmara Municipal deliberar a prescrição 

do jazigo ou sepultura, declarando-se caduca a concessão, à qual será dada a publicidade referida no mesmo 

artigo. 

2. A declaração de caducidade importa a apropriação pela Câmara Municipal do jazigo ou sepultura.”
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Sep/Jazigo Última Inumação Data Concessionário 

Secção 1 

6 | Rosa de Siva Lat sanada Pad a ee nes 
12 Francisco de Faria Pereira da Cruz 07.04.1839 | Maria Pulcheira da Costa Rebelo 

20 José Lucélio Leite de Araújo 04.06.1964 | Mariana da Rocha Veltosa 

35 Sem dados João Casimiro Gomes Guimarães 

At Julia Candida Ferreira Pipa 24.04.1965 ste Augusto Ferreira Pipa e Julia Candida Ferreira 

202 Manuel José Dias Martins Paredes 15.06.1966 | Manuel José Dias Martins Paredes 

151 Francisco Ribeiro Pereira Castilho 21.07.1974 | Francisco Ribeiro Pereira Castilho 

198 Rufina Maria Cardoso Goncalves 22.05.1978 Delfina Maria Cardoso Gonçalves 

Secção 2 

63 ossadas de Felicidade de Jesus Correia Granja | 26.11.1984 e tee eee Gomela eit 

Secção 3 

53 | José António Veloso 07.01.1911 | António José de Barros 

Secção 4 

50 Rosa Conceição Martins Ferreira 13.11.1967 | Maria Adélia Martins Ferreira 

54 Ana Rosa Alves Costa 09.02.1898 | António Manuel Alves Costa. 

93 Mariana da Conceição Viegas Pereira 03.10.1955 | Mariana da Encarnação Viegas Pereira. 

97 Maria Tereza Gonzalez 02.09.1985 | Maria Teresa Gonzalez. 

Secção 6 

75 António Ferreira 14.07.1994 | José Fernandes Ferreira 

Secção 7 

40 José António Rodrigues Peixoto 06.07.1957 | António José Peixoto. 

67 Ana Júlia da Costa Araújo 25.09.1943 | Ana Júlia da Costa Araújo. 

Secção 8 

8 Custódio Mendes da Silva Braga 17.06.1891 | Bráulio Vieira de Carvalho e irmãos. 

9 Sem dados Bráulio Vieira de Carvalho e irmãos. 

Secção 10 

40 sem dados Manuel Brandão Cachapuz 

8 Ester Ferreira Vieira 30.09.1972 | Albino António Vieira 

14 Antónia de Jesus Oliveira 30.05.1957 | Maria da Conceição Oliveira e António Oliveira 

18 Sem dados Augusto Boaventura da Luz Loureiro       
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Secção 16 

1 João José de Araújo 07.08.1984 | José Costa Frias 

2 Maria Palhares Veloso 12.07.1976 Maria da Glória Azevedo, João Baptista Azevedo e 

José Augusto Azevedo Veloso 

3 Manuel de Sousa Guimarães 25.10.1960 | Manuel de Sousa Guimarães         
  

Acrescenta-se ainda que nos termos do estatuído no artº G-1/452 do citado regulamento, sob a epigrafe 

“Abandono de Jazigo ou sepultura” 

“Os jazigos que vieram à posse da Câmara Municipal em virtude de caducidade da concessão, e que pelo seu 

valor arquitetónico ou estado de conservação se considere de manter e preservar, poderão ser mantidos na 

posse da Câmara ou alienados em hasta pública, nos termos e condições especiais que resolver fixar, 

podendo ainda impor aos arrematantes a construção de um subterrâneo ou sub-piso para receber os restos 

mortais depositados nesses mesmos jazigos.” 

a] | | ALAS
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